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LEI Nº. 002/88

AUTORIZA O PREFEITO MUNICIPAL A FIRMAR CONVÊNIO COM A FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE PÚBLICA – FSESP, PARA O FIM DE ADMINISTRAR, OPERAR E MANTER O SISTEMA DE ABASTECIMENTO PÚBLICO DE ÁGUA NO DISTRITO DE LUCAS DO RIO VERDE.
O Dr. Darcy Capistrano de Oliveira Filho, Prefeito Municipal de Diamantino, Estado de Mato Grosso, no uso de suas atribuições legais, faço saber que a Câmara Municipal aprovou e Eu sanciono a seguinte Lei.

Art. 1º Fica o Prefeito Municipal autorizado a assinar, em nome da Prefeitura Municipal, convenio com a Fundação Serviços de Saúde Pública – FSESP, para o fim de administrar, operar e manter o sistema de abastecimento público de água no Distrito de Lucas do Rio Verde, Município de Diamantino.
Art. 2º - O valor repassado será aplicado com parte de pagamento pela compra de uma moto niveladora para aquele Distrito.

Art. 3º - A Associação deverá no prazo máximo de até 90(noventa)dias após o recebimento, fazer prestação de contas da aplicação do recurso.

Art. 4º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Diamantino 14 de janeiro de 1988.

Darcy Capistrano de Oliveira Filho

Prefeito Municipal
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